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ERRATA  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2014 
 
   

Em atenção aos questionamentos formulados, resolve-se: 

 

Do Edital  

- item 2.3.1. Condições para participação 

                 Excluir:  Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

 

 - item 2.3.2. Condições para participação 

 
onde se lê:  
2.3.2 
"  Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou outras penalidades impostas por 
qualquer órgão da Administração Pública motivadas pelas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei 
nº. 8.666/93;" 
  
leia-se: 
2.3.2 
" Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária com a Administração ou outras 
penalidades impostas por qualquer órgão da Administração Pública motivadas pelas hipóteses 
previstas no artigo 88 da Lei nº. 8.666/93;" 
 

- item 14 Da forma de pagamento 

Incluir:  14.2.3. “Em caso de atraso no pagamento, sem que o CONTRATADO incorra em falhas 
na execução do objeto contratado, poderá ser aplicados juros de mora de 1% ao mês”. 

 
 

Manaus, 03 de novembro de 2014. 
 
Haddock Petillo 
Pregoeiro/Equipe de Apoio 


